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LEI NP 600, DE 88 DE AGOSTO DE 1976 

DiepÕ• eobr• celebraÇão d• convenio com 
a Caixa Econômica.do Eetado de São Pauto S/A, deetinado à instalação de 

sua agincia bancária no Paço Municipal, 

Alceblades Grandiaoli, Prefeito Munici
pal d• Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, de acordo com o que d~ 

cretou a Câmara Municipal em sessão ordinária realiaada em 81/08/76, pr~ 
mulga a seguinte lei: 

Artigo lP - Fica o Chefe do Executivo -
autoriaado a celebrar convinio com a Caixa Econômica do Estado de São 

Paulo S/A , destinado à inetalação de sua agincia bancária no Paço Munici 

pal de Campo Limpo Paulista, 

.. . . . Artigo zp 
ta lei permiti~á que a Municipatidad• faça a 
Estado de são Paulo S/A, em comodato d• uso, 
rias à instalação de sua agincia bancária no 
po Paulista, 

O convinio de que tra·ta •• 
cessão à.caixa Econômica do 

das d•p•ndincias necessá--
Paço Municipal d• Campo Lim 

Artigo 3P - Esta t•i •ntrará em vigor -

na data de sua publicação, revogadas as s em contrário. 

ao ti 

Prsfe 

Publicada no Departamento de Administra 

ção desta Prefeitura Municipal, aos vinte e dois dias do mea de agosto -
do ano d• mil novecentos e setenta • oinco, 

~ô$ 
'oão ·Amato 

Dir•tor 


